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Cria cargos no Quadro do Tribunal de 
Justiça 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo 1 ? — Ficam criados no Subquadro de cargos 

públicos do Quadro da Secretaria do Tribunal de Just iça 
cento e dezenove (119) cargos de Assistente J u r í d i c o , na 
Tabela I (SQC-I), enquadrados na Faixa 28, e cento e de
zenove (119) cargos de Escrevente, nível m é d i o , Faixa 14, 
nível I. 

Artigo 2? — São requisitos para a n o m e a ç ã o de As
sistente Jurídico: 

1 — ser bacharel em Direito c o m diploma registrado; 
II — ter idoneidade intelectual geral, a lém da especí 

fica em Direito; 
III — gozar de sanidade física e mental para o e x e r c í 

cio do cargo; 
IV — estar em dia c o m as o b r i g a ç õ e s perante o Servi

ço Militar e a Just iça Eleitoral. 
Artigo 3? — A cada Desembargador c o r r e s p o n d e r á 

um Assistente J u r í d i c o e um Escrevente. 
Artigo 4? — O Assistente J u r í d i c o será nomeado em 

comissão pelo Presidente do Tribunal de Justiça, mediante 
indicação do Desembargador interessado. 

Parágrafo ú n i c o — É vedada a n o m e a ç ã o de c ô n j u g e , 
de afim e de parente em linha reta ou colateral, até o 3? 
grau, inclusive, de qualquer dos integrantes do Poder Ju
diciário do Estado de São Paulo. 

Artigo 5° — O Assistente J u r í d i c o p o d e r á ser exone
rado a qualquer tempo, a cr i té r io do Desembargador ao 
qual estiver servindo. 

Artigo 6? — No caso de afastamento definitivo do De
sembargador, o Assistente Jur ídico p e r m a n e c e r á no exer-. 
cicio da respectiva f u n ç ã o até a data da posse do novo 
Desembargador. 

Artigo 7? — Ao Assistente J u r í d i c o e ao Escrevente 
cabem as atribuições designadas pelo Desembargador pe
rante o qual estiverem servindo. 

Artigo 8? — O Assistente Jur ídico nomeado ficará im
pedido para o e x e r c í c i o da advocacia. 

Artigo 9? — O h o r á r i o dos Assistentes Jur ídicos e dos 
Escreventes, mencionados no artigo 19, observadas as dis-
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p o s i ç õ e s legais e as peculiaridades do s e r v i ç o , s e r á o es
tabelecido pelo Desembargador. 

Artigo 10 — As despesas resultantes da e x e c u ç ã o desta 
lei c o r r e r ã o à conta das verbas própr ias do o r ç a m e n t o vi
gente, complementadas, se necessár io . 

Artigo 11 — Esta lei e n t r a r á em vigor na data de sua 
p u b l i c a ç ã o , revogadas as disposições em c o n t r á r i o . 

Palác io dos Bandeirantes, 19 de julho de 1991. 
LUIZ A N T O N I O F L E U R Y F I L H O 
Frederico Mathias Mazzuccbelli, 

Secre tár io da Fazenda 
Miguel Tebar Barrionuevo, 

Secretário da Administração 
e Modernização do Serviço Público 

Eduardo Maia de Castro Ferraz, 
Secre tár io de Planejamento e G e s t ã o 

Cláudio Ferraz de Alvarenga, 
Secretár io do Governo 

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 19 de 
julho de 1 9 9 1 . 
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Circula com esta edição o Boletim T1T-252, do Tribunal de Impostos e Taxas. 

DECRETO N° 33.540, DE 19 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao Orçamento Fiscal no Tribu
nal de Justiça, visando ao atendimento 
de Despesas Correntes e de Capital 

LUIZ A N T O N I O F L E U R Y F I L H O , Governador do Es
tado de São Paulo, no uso de suas atr ibuições legais e de 
conformidade com o que d i s p õ e m : o artigo 7?, Parágra
fo Ú n i c o , e o inciso I, do artigo 9?, da Lei n? 6.992, de 
27 de dezembro de 1990; 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto um c r é d i t o de Cr$ 

2.020.419.994,00 (Dois bi lhões , vinte mi lhões , quatro
centos e dezenove mil, novecentos e noventa e quatro cru
zeiros), suplementar ao o r ç a m e n t o do Tribunal de Justiça, 
observando-se as classif icações Institucional, E c o n ô m i c a 
e Funcional-Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2? — O c r é d i t o aberto pelo artigo anterior se
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do pará
grafo 1 ?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de 
m a r ç o de 1964, sendo: 

I — Cr$ 1.803.893-516,00 (Hum bilhão, oitocentos 
e três milhões , oitocentos e noventa e três mil , quinhen
tos e dezesseis cruzeiros), nos termos do artigo 7?, da Lei 
n? 6.992, de 27 de dezembro de 1990, 

II —- Cr$ 66.526.478,00 (Sessenta e seis milhões , qui
nhentos e vinte e seis mil , quatrocentos e setenta e oito 
cruzeiros), nos termos do Parágrafo Ú n i c o , da Lei n? 
6.992, de 27 de dezembro de 1990, e 

III — Cr$ 150.000.000,00 (Cento e cinquenta milhões 
de cruzeiros), nos termos do inciso I, do artigo 9?, da Lei 
n? 6.992, de 27 de dezembro de 1990. 

Artigo 5° — Fica alterada a P r o g r a m a ç ã o O r ç a m e n 
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3?, do Decreto n? 32.802, de 27 de de
zembro de 1990, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4° — Este decreto e n t r a r á em vigor na data de 
sua p u b l i c a ç ã o . 

Palác io dos Bandeirantes, 19 de julho de 1991. 
LUIZ A N T O N I O F L E U R Y F I L H O 
Frederico M. Mazzuccbelli, 

Secre tár io da Fazenda 
Eduardo Maia de Castro Ferraz, 

Secre tár io de Planejamento e G e s t ã o 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secre tár io do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

19 de julho de 1991 

TABELA 1 Suplementação Valores em cruzeiros 

03 Tribunal de Justiça 
03.01 Tribunal de Justiça 
3.1.3.2 Outros Serviços e Encargos 1.803.893.516,00 
3.1.9.2 Despesas de Exercícios Anteriores 66.526.478,00 

Subtotal 1.870.419994 00 
4.1.2.0 Equipamentos e Material Permanente 150,000,000,00 

Subtotal 15000000000 
Total 2 020 419 994 00 

Atividades Corrente Capital Total 
Distribuição da Justiça 
02.04.013.2.004 1.870.419.994,00 150.000.000,00 2.020.419.994,00 

TOTAIS 1.870.419.994,00 150.000.000.00 2.020.419.994,00 

TABELA 2 Suplementação Valores em cruzeiros 

03 Tribunal de Justiça 
Administração Direta 

03.01 Tribunal de Justiça 
Total 2.020.419.994,00 
3' Quota 2.020.419.994,00 

DECRETO N? 33.541, DE 19 DE JULHO DE 1991 
Reclassifica a Delegacia de Polícia de 
Defesa da Mulher, da Delegacia Seccio
nal de Polícia de Jundiai e dá providên
cia correlata 

LUIZ A N T O N I O F L E U R Y F I L H O , Governador do Es
tado de São Paulo, no uso de suas a t r ibuições legais, 

Decreta: 
Artigo 1 ? — A Delegacia de Polícia de Defesa da M u 

lher, subordinada à Delegacia Seccional de Polícia de Jun
diai, fica reclassificada como unidade policial de 2 í Classe. 

Artigo 2? — A alínea " a " , do inciso XIII, incluído ao 
artigo 8? do Decreto n? 27.022, de 26 de maio de 1987, 
pelo artigo 5? do Decreto n? 31.308, de 21 de m a r ç o de 
1990, passa a vigorar c o m a seguinte r e d a ç ã o : 

"a) Delegacia Seccional de Polícia de Jundiai, Classe 
Especial, à qual se subordinam as seguintes unidades po
liciais: 

1. de 2 ? Classe: Delegacias de Políc ia dos Municípios 
de Campo Limpo Paulista, Itatiba e Várzea Paulista, De
legacias de Políc ia dos 1?, 2°, 3? e 4 ? Distritos Policiais 
de Jundiai e Delegacia de Políc ia de Defesa da Mulher; 

2. de 3? Classe: Delegacias de Políc ia dos Municípios 
de C a b r e ú v a e Louveira; 

3. de 4? Classe: Delegacias de Políc ia dos Municípios 
de Itupeva, Jarinu e Morungaba e Delegacia de Polícia do 
1? Distrito Policial de Itatiba;". 

Artigo 3 ? — Este decreto e n t r a r á em vigor na data de 
sua p u b l i c a ç ã o , ficando derrogado o artigo 5? do Decre
to n? 31.308, de 21 de m a r ç o de 1990, na parte em que 
teve a r e d a ç ã o alterada pelo artigo 2? deste decreto. 

Palácio dos Bandeirantes, 19 de julho de 1991-
LUIZ A N T O N I O F L E U R Y F I L H O 
Pedro Franco de Campos, 

Secre tár io da Segurança Pública 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, *" 

Secre tár io do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

19 de julho de 1991. 
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Cláudio Ferraz de Alvarenga 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Resumo de Termo Aditivo 

Processo GG — 1017/91 
Parecer AJG — 775/91 
Contratante — Secretaria do Governo 
Contratada — Bonturi, Barone & Associados Comunicações Ltda. 
Objeto — Inalterado 
Vigência — Período de 16-7-91 a 31-8-91 (em prorrogação) 
Valor do Presente Termo — C r i 105.000.000,00 (acréscimo de 
serviços) 
Classificação dos Recursos — Inalterado 
Data da Assinatura — Em 15 de julho de 1991. 

SUBSECRETARIA DE INTEGRAÇÃO REGIONAL 
t 

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO 
Extratos de Convênio 
Processo SG-SIR 618/91 

Convênio — 20/91 
Parecer Jurídico — 805/91 
Partícipes — Subsecretaria de Integração Regional e o Municí
pio de Miguelópolis. 
Objeto — Constitui objeto do presente Convênio a transferên
cia de recursos financeiros para pavimentação asfáltica de 
2.7-30m2 do acesso ao terminal turístico de Miguelópolis. 
Vigência — 1 ano contado a partir da data de sua assinatura. 
Valor Total do Convênio — Cr$ 6.277.700,00, dos quais Cr$ 
6.000.000,00 de responsabilidade do Estado e o restante de res
ponsabilidade da Prefeitura. 
Vigência — 1 ano contado a partir da data de sua assinatura. 
Recursos — Ano 1991 — Códigos 028.001.005 — SIR, Catego
ria de Programação 16.91.575.1.326 — Programa de Melhoria 
em Transportes e Infra-Estrutura Urbana — PMTU, Elemento Eco
nômico 4.3 2.3 0.0 — Transferências à Municípios. 
Assinatura— 19-7-91. 


